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F G T S ) , b e m c o m o a quitação d e i m p o s t o s e t a x a s q u e p o r v e n t u r a i n c i d a m s o b r e o s serviços 
c o n t r a t a d o s , i n c l u s i v e q u a n t o a o I S S Q N . 

16.4 - O não c u m p r i m e n t o d o s u b i t e m a n t e r i o r implicará n a sustação d o p a g a m e n t o q u e só será 
p r o c e s s a d o após a apresentação d a s r e f e r i d a s certidões n e g a t i v a s , não p o d e n d o se r c o n s i d e r a d o 
a t r a s o d e p a g a m e n t o . 

17 - D A S P E N A L I D A D E S 

I 7 . I - N o c a s o d e i n a d i m p l e m e n t o n a execução t o t a l o u p a r c i a l d o avençado, b e m c o m o n o a t r a s o 
n a execução c o n t r a t u a l , o adjudicatário ficará s u j e i t o às p e n a l i d a d e s a b a i x o r e l a c i o n a d a s , g a r a n t i d a 
prévia d e f e s a e m r e g u l a r p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o : 

a ) Advertência; 
b ) m u l t a ; 
c ) suspensão temporária d e p a r t i c i p a r d e licitações e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A ; 
d ) Declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública. 

1 7 . 2 - 0 a t r a s o n a prestação d o serviço o b j e t o d a p r e s e n t e licitação implicará n a incidência d e m u l t a 
d e 1 % ( u m p o r c e n t o ) p o r d i a , c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r t o t a l d o c o n t r a t o , até o l i m i t e d e 3 0 % ( t r i n t a 
p o r c e n t o ) d o r e s p e c t i v o v a l o r ; 

I 7 . 2 . I - C a s o o a t r a s o s e j a s u p e r i o r a d o i s d i a s úteis restará c a r a c t e r i z a d o o d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d a 
obrigação c o n t r a t u a l , c a b e n d o à Administração Pública p r o m o v e r as m e d i d a s cabíveis; 

1 7 . 3 - 0 d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d a obrigação a s s u m i d a , b e m a s s i m a r e c u s a e m a s s i n a r o i n s t r u m e n t o 
c o n t r a t u a l e a i n d a a r e c u s a e m e n t r e g a r o o b j e t o l i c i t a d o implicará n a incidência d e m u l t a d e 1 0 % 
( d e z p o r c e n t o ) , c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r t o t a l d o C o n t r a t o / p r o p o s t a , b e m c o m o a aplicação das 
d e m a i s sanções e s t a b e l e c i d a s ; 

17.4 - A aplicação d a s p e n a l i d a d e s será p r e c e d i d a d a concessão d a o p o r t u n i d a d e d e a m p l a d e f e s a 
p o r p a r t e d o adjudicatário, n a f o r m a d a L e i ; 

17.5 - O s v a l o r e s r e s u l t a n t e s d a aplicação d a s m u l t a s p r e v i s t a s serão c o b r a d o s p e l a v i a 
a d m i n i s t r a t i v a , d e v e n d o s e r r e c o l h i d a n o p r a z o máximo d e 1 0 ( d e z ) d i a s c o r r i d o s , a c o n t a r d a d a t a 
d e r e c e b i m e n t o d a comunicação, o u , se não a t e n d i d o , j u d i c i a l m e n t e , p e l o r i t o e c o m o s e n c a r g o s d a 
execução f i s c a l , a s s e g u r a d o o contraditório e a m p l a d e f e s a ; 

17.6 - O l i c i t a n t e q u e e n s e j a r o r e t a r d a m e n t o d a execução d a licitação, não m a n t i v e r a p r o p o s t a , 
f a l h a r o u f r a u d a r n a execução d o c o n t r a t o , c o m p o r t a r - s e d e m o d o inidôneo, fizer declaração f a l s a o u 
c o m e t e r f r a u d e fiscal, g a r a n t i d o o d e v i d o p r o c e s s o l e g a l , ficará i m p e d i d o d e l i c i t a r e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o d e até 0 5 ( c i n c o ) a n o s , e n q u a n t o p e r d u r a r e m o s m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s 
d a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a reabilitação p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a 
p e n a l i d a d e , s e m prejuízo d a s m u l t a s p r e v i s t a s n e s t e e d i t a l e d a s d e m a i s cominações l e g a i s ; 

18 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

18.1 - P r e s t a r o serviço/ f o r n e c e r o o b j e t o , o s o m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e 
Execução/Serviço, e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a y d e Administração e Modernização c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o 
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n e s t e E d i t a l ; 

18.2 - M a n t e r , d u r a n t e a vigência d o C o n t r a t o t o d a s as condições d e habilitação d e s c r i t a s n o 
p r e s e n t e E d i t a l ; 

18.3 - E m i t i r o s b i l h e t e s d e p a s s a g e n s m e d i a n t e autorização d a Secretária d e Administração e 
Modernização, n o q u a l constará o d e s t i n o e itinerário d o f a v o r e c i d o ; 

18.4 - A solicitação d e p a s s a g e m poderá ser e f e t u a d a p e l a C O N T R A T A N T E através d e q u a l q u e r 
m e i o hábil d e comunicação, s e m prejuízo d e p o s t e r i o r emissão d a requisição a q u e se r e f e r e o i t e m 
a n t e r i o r ; 

18.5 - R e p a s s a r à C O N T R A T A N T E t o d a s as promoções o f e r e c i d a s p e l a s e m p r e s a s , s e m prejuízo d o 
d e s c o n t o c o n s t a n t e e m s u a p r o p o s t a ; 

18.6 - R e a l i z a r o f o r n e c i m e n t o d e p a s s a g e n s à C O N T R A T A N T E , s e m p r e n a t a r i f a económica, s e j a 
e l a básica o u p r o m o c i o n a l ; 

18.7 - E f e t u a r r e s e r v a s , marcação e remarcação d e v i a g e n s p a r a a C O N T R A T A N T E ; 

18.8 - R e m e t e r a C O N T R A T A N T E as t a b e l a s a t u a l i z a d a s d a s t a r i f a s d e p a s s a g e m , s e m p r e q u e 
o c o r r e r e m alterações n o s preços, i n c l u s i v e a q u e l a s d e c o r r e n t e s d e promoções; 

18.9 - E f e t u a r a i m e d i a t a correção d a s deficiências a p o n t a d a s p e l a C O N T R A T A N T E , c o m relação 
a o f o r n e c i m e n t o d e b i l h e t e d e p a s s a g e m ; 

18.10 - P r o v i d e n c i a r a substituição d o s b i l h e t e s d e p a s s a g e m e m i t i d o s s e m p r e q u e a 
C O N T R A T A N T E s o l i c i t a r alterações n o itinerário d a v i a g e m o u d e s d o b r a m e n t o n o p e r c u r s o 
i n i c i a l m e n t e p r e t e n d i d o , h a v e n d o alteração d e t a r i f a , a C O N T R A T A D A promoverá a compensação 
d e v a l o r e s , t a n t o n o c r e d i t o o u c o m crédito, p a r a a C O N T R A T A N T E ; 

18.11 - A t e n d e r solicitação d e c a n c e l a m e n t o d a s p a s s a g e n s e m i t i d o s , f e i t a p e l a C O N T R A T A N T E , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e motivação e s e m q u a i s q u e r ónus a d i c i o n a i s ; 

18.12 - R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o c u m p r i m e n t o d a s prescrições r e f e r e n t e s às l e i s t r a b a l h i s t a s , 
previdenciárias e d e segurança d o t r a b a l h o d e s e u s funcionários; 

18.13 - C o m u n i c a r à fiscalização d a C o n t r a t a n t e , p o r e s c r i t o , q u a n d o v e r i f i c a r q u a i s q u e r condições 
i n a d e q u a d a s á execução d o s serviços o u a iminência d e f a t o s q u e p o s s a m p r e j u d i c a r a p e r f e i t a 
execução d o c o n t r a t o ; 

18.14 - P r o p o r c i o n a r t o d a s as f a c i l i d a d e s necessárias a o b o m a n d a m e n t o d a execução d o c o n t r a t o ; 

18.15 - A C O N T R A T A D A é a responsável p e l a emissão d e b i l h e t e d e p a s s a g e m s o l i c i t a d o p o r 
p e s s o a não a u t o r i z a d a p e l a C O N T R A T A N T E ; 

18.16 - A ação o u omissão, t o t a l o u p a r c i a l d a fiscalização d a C O N T R A T A N T E , não eximirá a 
C O N T R A T A D A d e t o t a l r e s p o n s a b i l i d a d e p e l a má execução d o o b j e t o d o c o n t r a t o ; 
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/CPL 

18.17 - O b t e r t o d a s as licenças, autorizações e f r a n q u i a s necessárias a execução/fornecimento d o 
o b j e t o c o n t r a t a d o , p a g a n d o o s e m o l u m e n t o s p r e s c r i t o s e m l e i . 

18.18 - A c a t a r as exigências d o s P o d e r e s Públicos e p a g a r , às s u a s e x p e n s a s , as m u l t a s q u e l h e s 
s e j a m i m p o s t a s p e l a s a u t o r i d a d e s . 

18.19 - R e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r à Administração Pública 
M u n i c i p a l o u a t e r c e i r o s e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s seus 
p r e p o s t o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 

18.20 - A r c a r c o m t o d o s o s ónus e obrigações c o n c e r n e n t e s a c u s t o s d e mão d e o b r a , t r a n s p o r t e s , 
e n c a r g o s t r a b a l h i s t a s , previdenciários, f i s c a i s e c o m e r c i a i s r e s u l t a n t e s d a execução d o c o n t r a t o ; 

18.21 - A inadimplência d a C O N T R A T A D A , c o m r e f e r e n c i a a o s e n c a r g o s t r a b a l h i s t a s , f i s c a i s e 
c o m e r c i a i s , não t r a n s f e r e à C O N T R A T A N T E o u a t e r c e i r o s a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r s e u p a g a m e n t o ; 

18.22 - O u t r a s obrigações c o n s t a n t e s n e s t e E d i t a l e n o c o n t r a t o a d m i n i s t r a t i v o d e c o r r e n t e . 

18.23 - A C O N T R A T A D A não será responsável p o r q u a i s q u e r t r a b a l h o s , serviços o u 
r e s p o n s a b i l i d a d e s não p r e v i s t o s n e s t e E d i t a l . 

18.24 - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

19. OBRIGAÇÕES D O C O N T R A T A N T E 

19.1 - A C o n t r a t a n t e , d u r a n t e a vigência d e s t e c o n t r a t o , se c o m p r o m e t e a: 

19.2 - D e s i g n a r o p r o f i s s i o n a l , A l a n B r u n o C a r v a l h o M o t a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o d e R H , p a r a , 
n a q u a l i d a d e d e fiscal, a c o m p a n h a r , A execução d o o b j e t o d o c o n t r a t o ; 

19.3 - C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a 
d u r a n t e a execução d o s serviços; 

19.4 - F o r n e c e r a t e s t a d o s d e c a p a c i d a d e técnica q u a n d o s o l i c i t a d o , d e s d e q u e a t e n d i d a s as 
Obrigações C o n t r a t u a i s ; 

19.5 - P r o m o v e r o s p a g a m e n t o s d e n t r o d o p r a z o e s t i p u l a d o n e s t e c o n t r a t o , m e d i a n t e apresentação 
d e n o t a fiscal d e v i d a m e n t e a t e s t a d a e e m condições d e liquidação; 

19.6 - S u s t a r a prestação d e q u a l q u e r serviços, q u a n d o v e r i f i c a d a i r r e g u l a r i d a d e n a q u a l i d a d e d e s u a 
prestação e d e t e r m i n a r a s u a adequação; 

20. - D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

20.1 - Após a declaração d o v e n c e d o r d a licitação, não h a v e n d o manifestação d o s l i c i t a n t e s q u a n t o á 
intenção d e interposição d e r e c u r s o , o p r e g o e i r o adjudicará o o b j e t o l i c i t a d o , q u e p o s t e r i o r m e n t e 

r 
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• \ 

será s u b m e t i d o à homologação d a a u t o r i d a d e s u p e r i o r ; 

20.1.1 - N o c a s o d e interposição d e r e c u r s o ( s ) , após p r o f e r i d a a decisão q u a n t o a o m e s m o , a 
a u t o r i d a d e i n c u m b i d a d a decisão adjudicará o o b j e t o l i c i t a d o ; 

20.2 - O c o n t r a t a d o o b r i g a - s e a a c e i t a r , n a s m e s m a s condições c o n t r a t u a i s , o s acréscimos o u 
supressões d o v a l o r i n i c i a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , n o s t e r m o s d o a r t . 6 5 , § 1°, d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

20.3 - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A poderá r e v o g a r a licitação p o r razões d e 
i n t e r e s s e público d e c o r r e n t e d e f a t o s u p e r v e n i e n t e d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d o , p e r t i n e n t e e s u f i c i e n t e 
p a r a j u s t i f i c a r t a l c o n d u t a , d e v e n d o anulá-la p o r i l e g a l i d a d e , d e ofício o u p o r provocação d e 
t e r c e i r o s , m e d i a n t e p a r e c e r e s c r i t o e d e v i d a m e n t e f u n d a m e n t a d o ; 

20.4 - Até 2 ( d o i s ) d i a s úteis a n t e s d a d a t a f i x a d a p a r a r e c e b i m e n t o d a s p r o p o s t a s , q u a l q u e r 
p e s s o a física o u jurídica poderá s o l i c i t a r e s c l a r e c i m e n t o s , providências o u i m p u g n a r o a t o 
convocatório d o Pregão P r e s e n c i a l . 

20.5 - O s r e c u r s o e contrarrazões d e r e c u r s o , b e m c o m o impugnação a o E d i t a l deverão s e r 
d i r i g i d o s a o ( a ) P r e g o e i r o (a ) e p r o t o c o l a d o s j u n t o à Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação -
C P L , o q u a l deverá r e c e b e r , e x a m i n a r , e submetê-los a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e q u e decidirá 
s o b r e a pertinência. 

20.6 - Decairá d o d i r e i t o d e i m p u g n a r o s t e r m o s d e s t e e d i t a l o i n t e r e s s a d o q u e t e n d o a c e i t a d o s e m 
objeção, v e n h a , após j u l g a m e n t o desfavorável, a p r e s e n t a r f a l h a s o u i r r e g u l a r i d a d e s q u e o v i c i e m ; 

20.7 - A participação n e s t a licitação i m p l i c a n a aceitação p l e n a e irrevogável d a s r e s p e c t i v a s 
exigências e condições; 

20.8 - 0 ( A ) p r e g o e i r o ( a ) o u a A u t o r i d a d e S u p e r i o r , e m q u a l q u e r fa se d a licitação, poderá p r o m o v e r 
diligências o b j e t i v a n d o e s c l a r e c e r o u c o m p l e m e n t a r a instrução d o p r o c e s s o , v e d a d a a inclusão 
p o s t e r i o r d e d o c u m e n t o o u informação q u e d e v e r i a c o n s t a r n o a t o d a sessão pública; 

20.9 - Não serão c o n s i d e r a d o s m o t i v o s p a r a desclassificação, s i m p l e s omissões o u e r r o s f o r m a i s d a 
p r o p o s t a o u d a documentação, d e s d e q u e s e j a m i r r e l e v a n t e s e não p r e j u d i q u e m o p r o c e s s a m e n t o d a 
licitação e o e n t e n d i m e n t o d a p r o p o s t a , e q u e não f i r a m o s d i r e i t o s d o s d e m a i s l i c i t a n t e s ; 

20.10 - A s n o r m a s d i s c i p l i n a d o r a s d e s t a licitação serão s e m p r e i n t e r p r e t a d a s e m f a v o r d a ampliação 
d a d i s p u t a e n t r e o s i n t e r e s s a d o s , d e s d e q u e não c o m p r o m e t a m o i n t e r e s s e d a Administração, a 
f i n a l i d a d e e a segurança d a contratação; 

20.11 - E m c a s o d e discrepância e n t r e o s a n e x o s e o E d i t a l , prevalecerá à redação d e s t e i n s t r u m e n t o 
convocatório; 

20.12 - C a s o a l i c i t a n t e v e n c e d o r a a i n d a não e s t e j a c a d a s t r a d a j u n t o a Administração Pública 
M u n i c i p a l , deverá fazê-lo tão l o g o l h e s e j a a d j u d i c a d o o p r e s e n t e c e r t a m e ; 

20.13 - O s a u t o s d o r e s p e c t i v o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o q u e o r i g i n o u e s t e e d i t a l estão c o m v i s t a 
f r a n q u e a d a a o s i n t e r e s s a d o s n a licitação; 
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20.14- A s decisões d o ( a ) P r e g o e i r o ( a ) , b e m c o m o o s d e m a i s a t o s d e i n t e r e s s e d o s l i c i t a n t e s , serão 
p u b l i c a d o s n a I m p r e n s a O f i c i a l , c a s o não p o s s a m ser f e i t a s d i r e t a m e n t e a o s s e u s r e p r e s e n t a n t e s ; 

20.15 - N a hipótese d e o p r o c e s s o licitatório v i r a se r i n t e r r o m p i d o , o p r a z o d e v a l i d a d e d a s 
p r o p o s t a s f i c a a u t o m a t i c a m e n t e p r o r r o g a d o p o r i g u a l número d e d i a s e m q u e o f e i t o e s t i v e r 
s u s p e n s o ; 
20.16 - N a c o n t a g e m d o s p r a z o s e s t a b e l e c i d o s n e s t e E d i t a l , excluir-se-á o d i a d o início e incluir-se-á 
o d i a d o v e n c i m e n t o ; 
20.17 - O E d i t a l e s e u s a n e x o s poderão s e r c o n s u l t a d o s g r a t u i t a m e n t e e o b t i d o s , m e d i a n t e 
p a g a m e n t o n o v a l o r d e R $ 3 0 , 0 0 ( t r i n t a r e a i s ) , a s e r r e c o l h i d o através d e D o c u m e n t o d e 
Arrecadação M u n i c i p a l - D A M , n a s e d e d a C P L , n a A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a -
M A , e s t a n d o disponível p a r a a t e n d i m e n t o e m d i a s úteis, d a s 0 8 : 0 0 às 1 2 : 0 0 h o r a s . Informações 
através d o t e l e f o n e ( 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 e e - m a i l : c p l J o a o _ l i s b o a ( @ h o t m a i l . c o m . b r . 

João L i s b o a / M A , 1 6 d e j u n h o d e 2 0 1 5 . 

J h o n a t a âjkyonceição S i l v a 
P l V e g o e i r o 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N . " 025/2015 - C P L 

A N E X O I 
( P r o p o s t a d e Preços) 

d e d e 2 0 1 5 . 
P r e z a d o s S e n h o r e s , 

( e m p r e s a ) , c o m s e d e n a c i d a d e d e 
, i n s c r i t a n o C N P J / M F s o b o número 

à R u a 

p o r t a d o r d o C P F n.° 

, n . " 
, n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r 

e R . G . n.° , a b a i x o 
a s s i n a d o propõe à P r e f e i t u r a d e João L i s b o a através d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração e 
Modemização, o s preços i n f r a d i s c r i m i n a d o s p a r a a contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a n o 
serviço d e emissão d e b i l h e t e s d e p a s s a g e n s aéreas ( i n t e r m u n i c i p a i s e i n t e r e s t a d u a i s ) , o b j e t o d o 
PREGÃO P R E S E N C I A L n.° 0 2 5 / 2 0 1 5 - C P L . 

O B J E T O D e s c o n t o P e r c e n t u a l único ( F A T O R K ) , e m 
a l g a r i s m o e p o r e x t e n s o , a se r a p l i c a d o s o b r e o 
v a l o r d a s t a r i f a s c o n s t a n t e s d o s b i l h e t e s d e 
p a s s a g e n s aéreas, n a d a t a d e emissão d o b i l h e t e 
o u P T A , excluídas as t a x a s aeroportuárias d e 
e m b a r q u e 

Contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a n o 
serviço d e emissão d e b i l h e t e s d e p a s s a g e n s 
aéreas 

a ) P r a z o d e v a l i d a d e d a p r o p o s t a , q u e não poderá ser i n f e r i o r a 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a d o s a p a r t i r 
d a d a t a d e s u a a b e r t u r a ; 

b ) A prestação d o serviço será f e i t a i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a " O r d e m d e Serviço" 
e x p e d i d a p e l o S e t o r c o m p e t e n t e d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração e Modernização. 

c ) P e r c e n t u a l d e D e s c o n t o p o r e x t e n s o %. ( ) . 

N o m e , A s s i n a t u r a d o Responsável d a E m p r e s a 
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T E R M O D E REFERÊNCIA 

1 - J U S T I F I C A T I V A 

1.1 S u p r i r as n e c e s s i d a d e s d a s e c r e t a r i a d e administração e d e m a i s s e c r e t a r i a s q u e compõem a 
Administração Pública M u n i c i p a l , c o m contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a n o serviço d e emissão 
d e b i l h e t e s d e p a s s a g e n s aéreas. 

2 - O B J E T O 

2 . 1 contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a n o serviço d e emissão d e b i l h e t e s d e p a s s a g e n s aéreas, 
c o n f o r m e e s t e t e r m o d e referência e a n e x o I : 

3 - V A L O R E S T I M A D O 

3 . 1 O v a l o r g l o b a l e s t i m a d o d e a c o r d o c o m o s preços p r a t i c a d o s n o m e r c a d o , p a r a o s p r o d u t o s f o i 
d e R $ 8 0 . 0 0 0 , 0 0 ( o i t e n t a m i l r e a i s ) . 

4 - P R A Z O D E VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 

4 . 1 A vigência d o C o n t r a t o será d a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a até 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , p o d e n d o se r 
p r o r r o g a d o e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
4 . 2 A C o n t r a t a n t e poderá r e j e i t a r , n o t o d o o u e m p a r t e , o s serviços e m d e s a c o r d o c o m as 

especificações e condições d e s t e T e r m o d e Referência, d o E d i t a l e d o C o n t r a t o . 

5 - P A G A M E N T O 

5 . 1 O p a g a m e n t o à C O N T R A T A D A será e f e t u a d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Finanças d a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , n a f o r m a d e transferência o n l i n e , m e d i a n t e a 

apresentação d e n o t a f i s c a l , d e v i d a m e n t e a t e s t a d a p e l o s e t o r c o m p e t e n t e , b e m c o m o as certidões d e 

r e g u l a r i d a d e j u n t o a o I N S S , R E C E I T A F E D E R A L D O B R A S I L , F G T S , E S T A D O (Dívida A t i v a e 

T r i b u t o s ) e Município. 

6 - SUBCONTRATAÇÃO 
6 . 1 - Não é p e r m i t i d a a subcontratação t o t a l o u p a r c i a l p a r a a execução d o c o n t r a t o . 

7 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

7.1 - P r e s t a r o serviço s o m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e serviço, e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d e Administração e Modernização, c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o n e s t e E d i t a l ; 
7.2 - C u m p r i r as obrigações e s t a b e l e c i d a s n o T e r m o d e R e f e r e n c i a , não se a d m i t i n d o q u a l q u e r 
modificação e m s u a execução s e m p r e v i a autorização d a C O N T R A T A N T E ; 
7.3 - M a n t e r , d u r a n t e a vigência d o C o n t r a t o t o d a s as condições d e habilitação d e s c r i t a s n o p r e s e n t e 
E d i t a l ; 



E S T A D O D O MARANHÃO ' ^ i 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO — " 

7.4 - O b t e r t o d a s as licenças, autorizações e f r a n q u i a s necessárias à prestação d o serviço d o o b j e t o 
c o n t r a t a d o , p a g a n d o o s e m o l u m e n t o s p r e s c r i t o s e m l e i . 
7.5 - A c a t a r as exigências d o s P o d e r e s Públicos e p a g a r , às s u a s e x p e n s a s , as m u l t a s q u e l h e s s e j a m 
i m p o s t a s p e l a s a u t o r i d a d e s . 
7.6 - C u m p r i r t o d a s as orientações d o e x e c u t o r d o c o n t r a t o , e x c e t o as q u e i n f r i n g i r e m n o r m a s 
l e g a i s ; 
7.7 - C o m u n i c a r à C O N T R A T A N T E q u a l q u e r e r r o , d e s v i o o u omissão r e f e r e n t e à realização d o s 
serviços, às especificações o u q u a l q u e r d o c u m e n t o q u e faça p a r t e i n t e g r a n t e d o c o n t r a t o ; 
7.8 - R e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r à Administração Pública 
M u n i c i p a l o u a t e r c e i r o s e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s s e u s 
p r e p o s t o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 
7.9 - F o r n e c e r , p o r e s c r i t o , até a d a t a d e a s s i n a t u r a d o c o n t r a t o , n o m e e t e l e f o n e p a r a c o n t a t o d a 
p e s s o a q u e ficará d i r e t a m e n t e responsável p e l o a t e n d i m e n t o à C O N T R A T A N T E ; 
7.10 - L e v a r i m e d i a t a m e n t e a o c o n h e c i m e n t o d a C O N T R A T A N T E , p o r e s c r i t o , q u a l q u e r f a t o 
extraordinário o u a n o r m a l q u e o c o r r a d u r a n t e o c u m p r i m e n t o d o c o n t r a t o p a r a adoção i m e d i a t a d a s 
m e d i d a s cabíveis; 
7.11 - A r c a r c o m t o d o s o s ónus e obrigações c o n c e r n e n t e s a c u s t o s d e mão d e o b r a , t r a n s p o r t e s , 
e n c a r g o s t r a b a l h i s t a s , previdenciários, fiscais e c o m e r c i a i s r e s u l t a n t e s d a execução d o c o n t r a t o ; 
7.12 - R e s p o n s a b i l i z a r - se p o r t o d o s o s e n c a r g o s previdenciários, f i s c a i s , t r a b a l h i s t a s , c o m e r c i a i s e 
d e m a i s obrigações s o c i a i s p r e v i s t o s n a legislação e m v i g o r , s e n d o q u e s u a inadimplência não 
poderá t r a n s f e r i r à C O N T R A T A N T E a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r s e u p a g a m e n t o , n e m o n e r a r o o b j e t o 
d e s t a Contratação; 
7.13 - R e s p o n s a b i l i z a r - s e p o r d a n o s c a u s a d o s d i r e t a m e n t e a q u a l q u e r b e m d e p r o p r i e d a d e d a 
C O N T R A T A N T E o u d e t e r c e i r o s , q u a n d o esses t e n h a m s i d o o c a s i o n a d o s p o r s e u s e m p r e g a d o s , 
e n c a r r e g a d o s e / o u p r e p o s t o s d u r a n t e a execução d o s serviços o u e m função d e s t e , o u a i n d a , p o r 
ação d e t e r c e i r o s , c u j a c o n d u t a d a n o s a o u l e s i v a à C O N T R A T A N T E c a b e r i a / d e v e r i a e v i t a r ; 
7.14 - E n c a m i n h a r , j u n t a m e n t e c o m a f a t u r a , o relatório m e n s a l d o s b i l h e t e s e m i t i d o s ; 
7.15 - O u t r a s obrigações c o n s t a n t e s n e s t e E d i t a l e n o c o n t r a t o a d m i n i s t r a t i v o d e c o r r e n t e . 
8.20 - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

9 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

9.1 - A C o n t r a t a n t e , d u r a n t e a vigência d e s t e c o n t r a t o , se c o m p r o m e t e a: 
9.2 - D e s i g n a r o p r o f i s s i o n a l , A l a n B r u n o C a r v a l h o M o t a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o d e R H , p a r a , n a 
q u a l i d a d e d e fiscal, a c o m p a n h a r , A execução d o o b j e t o d o c o n t r a t o ; 
9.3 - C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a 
d u r a n t e a execução d o s serviços; 
9.4 - F o r n e c e r a t e s t a d o s d e c a p a c i d a d e técnica q u a n d o s o l i c i t a d o , d e s d e q u e a t e n d i d a s as 
Obrigações C o n t r a t u a i s ; 
9.5 - P r o m o v e r o s p a g a m e n t o s d e n t r o d o p r a z o e s t i p u l a d o n e s t e c o n t r a t o , m e d i a n t e apresentação d e 
n o t a fiscal d e v i d a m e n t e a t e s t a d a e e m condições d e liquidação; 
9.6 - S u s t a r a prestação d e q u a l q u e r serviços, q u a n d o v e r i f i c a d a i r r e g u l a r i d a d e n a q u a l i d a d e d e s u a 
prestação e d e t e r m i n a r a s u a adequação; 
9.7 - A t e s t a r a n o t a fiscal após a e n t r e g a e instalação d e t o d a s as licenças p e l a C O N T R A T A D A ; 

10 - P E N A L I D A D E S 
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10.1 - N o c a s o d e i n a d i m p l e m e n t o n a execução t o t a l o u p a r c i a l d o avençado, b e m c o m o n o a t r a s o 
n a execução c o n t r a t u a l , o adjudicatário ficará s u j e i t o às p e n a l i d a d e s a b a i x o r e l a c i o n a d a s , g a r a n t i d a 
prévia d e f e s a e m r e g u l a r p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o : 

a ) Advertência; 
b ) m u l t a ; 
c ) suspensão temporária d e p a r t i c i p a r d e licitações e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A ; 
d ) Declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública. 

10.2 - O a t r a s o n a prestação d o serviço o b j e t o d a p r e s e n t e licitação implicará n a incidência d e m u l t a 
d e 1 % ( u m p o r c e n t o ) p o r d i a , c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r t o t a l d o c o n t r a t o , até o l i m i t e d e 3 0 % ( t r i n t a 
p o r c e n t o ) d o r e s p e c t i v o v a l o r ; 

10.2.1 - C a s o o a t r a s o s e j a s u p e r i o r a d o i s d i a s úteis restará c a r a c t e r i z a d o o d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d a 
obrigação c o n t r a t u a l , c a b e n d o à Administração Pública p r o m o v e r as m e d i d a s cabíveis; 

10.3 - O d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d a obrigação a s s u m i d a , b e m a s s i m a r e c u s a e m a s s i n a r o i n s t r u m e n t o 
c o n t r a t u a l e a i n d a a r e c u s a e m e n t r e g a r o o b j e t o l i c i t a d o implicará n a incidência d e m u l t a d e 1 0 % 
( d e z p o r c e n t o ) , c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r t o t a l d o C o n t r a t o / p r o p o s t a , b e m c o m o a aplicação d a s 
d e m a i s sanções e s t a b e l e c i d a s ; 

10.4 - A aplicação d a s p e n a l i d a d e s será p r e c e d i d a d a concessão d a o p o r t u n i d a d e d e a m p l a d e f e s a 
p o r p a r t e d o adjudicatário, n a f o r m a d a L e i ; 

10.5 - O s v a l o r e s r e s u l t a n t e s d a aplicação d a s m u l t a s p r e v i s t a s serão c o b r a d o s p e l a v i a 
a d m i n i s t r a t i v a , d e v e n d o s e r r e c o l h i d a n o p r a z o máximo d e 1 0 ( d e z ) d i a s c o r r i d o s , a c o n t a r d a d a t a 
d e r e c e b i m e n t o d a comunicação, o u , se não a t e n d i d o , j u d i c i a l m e n t e , p e l o r i t o e c o m o s e n c a r g o s d a 
execução f i s c a l , a s s e g u r a d o o contraditório e a m p l a d e f e s a ; 

10.6 - O l i c i t a n t e q u e e n s e j a r o r e t a r d a m e n t o d a execução d a licitação, não m a n t i v e r a p r o p o s t a , 
f a l h a r o u f r a u d a r n a execução d o c o n t r a t o , c o m p o r t a r - s e d e m o d o inidôneo, f i z e r declaração f a l s a o u 
c o m e t e r f r a u d e f i s c a l , g a r a n t i d o o d e v i d o p r o c e s s o l e g a l , ficará i m p e d i d o d e l i c i t a r e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o d e até 0 5 ( c i n c o ) a n o s , e n q u a n t o p e r d u r a r e m o s m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s 
d a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a reabilitação p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a 
p e n a l i d a d e , s e m prejuízo d a s m u l t a s p r e v i s t a s n e s t e e d i t a l e d a s d e m a i s cominações l e g a i s ; 

11 - VIGÊNCIA D O C O N T R A T O 
1 1 . 1 - O f u t u r o c o n t r a t o q u e a d v i r d e s t e t e r m o d e referência, vigorará a c o n t a r d e s u a a s s i n a t u r a até 

3 1 / 1 2 / 2 0 1 5 , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o p o r i g u a i s e s u c e s s i v o s períodos, através d e t e r m o a d i t i v o . 

C o n f o r m e disposições d o a r t . 5 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s alterações p o s t e r i o r e s , c o m redação d a d a 

p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . H a v e n d o n e c e s s i d a d e o c o n t r a t o poderá s o f r e r acréscimos e supressões d e até 

2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) d o v a l o r i n i c i a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , c o n f o r m e p r e v i s t o n o a r t i g o 

6 5 , §1°, d a L e i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 


